
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-28.2011.815.0261 – 2ª Vara de Piancó.
Relator           :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante        :Alfranio Leite Nogueira.
Advogado :Raimundo Medeiros da Nobrega Filho. 
Apelado :Nilton Nunes Rodrigues.
Advogado :Nildo Moreira Nunes.

AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. COMPROVAÇÃO 
DOS REQUISITOS. PROVA TESTEMUNHAL ROBUSTA. 
TURBAÇÃO  INDEVIDA.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

—Estando preenchidos os requisitos previstos no art. 927 do CPC, a 
manutenção da posse é medida que se impõe, não sendo possível, por  
vedação do art.  923, do mesmo diploma, discutir a propriedade do  
bem  imóvel  na  mesma  ação  judicial.  4.  (TJPB;  APL  0013010-
75.2009.815.0011;  Terceira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  
José Aurélio da Cruz; DJPB 18/08/2014; Pág. 13) 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  estes  autos  acima 
identificados.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível  do 
Colendo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar 
provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Alfranio  Leite 
Nogueira  em face de sentença proferida às fls. 150/155 pelo magistrado  a quo,  que 
julgou parcialmente procedente, mantendo a posse do promovente no imóvel referido na 
exordial e na área de 0,38 hectares, determinando o levantamento da cerca, sob pena de 
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em caso de descumprimento da medida ou 
de nova turbação. Julgou, ainda, improcedente o pedido de condenação do promovido 
em danos morais. Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação. 

Irresignado, o apelante,  às fls.  157/168, afirma que não há na 
escritura do imóvel o registro dessa área que foi entregue na sentença, inclusive a prova 
testemunhal esclarece que a posse do promovente somente era exercida sobre a casa. 
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Desta  feita,  pleiteia  o  provimento  do  recurso  para  que  seja  revista  a  sentença, 
considerando como comprovada a posse apenas da casa.

Contrarrazões  às  fls.  176/188,  pleiteando o desprovimento  do 
apelo.

O Ministério Público, no parecer de fls. 198/199, não opinou no 
mérito da demanda.

É o relatório.

VOTO

O autor adquiriu  em 1972 um imóvel consistente numa faixa de 
terra de aproximadamente 17 (dezessete) hectares, confrontando-se ao norte com terras de 
João Nunes, ao sul com terras de Sebastião Nunes, ao leste com terras de Celestina Alves 
Pereira e a oeste com terras de Aprígio Alves.

A partir  das  confrontações  do imóvel  percebe-se que  havia  uma 
estrada Emas-Cortume e passava por dentro da propriedade do promovente e por todo o 
lado leste limitando o seu imóvel com o imóvel pertencente a Celestina Alves Pereira.

Em 1973, o promovente construiu uma casa perfazendo um total de 
79,50 metros  quadrados  de  área  coberta  e  45,98  metros  quadrados  de área  descoberta, 
porém pavimentada. A frente da casa está situada para a estrada de Emas-Cortume e para a 
cerca que dividia os limites de sua propriedade com o imóvel de Celestina Alves Pereira.

Anos depois, a estrada passou para o âmbito estadual (PB 312) e 
teve  sua  trajetória  modificada,  passando  não  mais  pela  frente  da  casa,  mas  sim pelos 
fundos, atravessando a propriedade do autor.

Após a construção da nova estrada estadual (PB 312), a citada casa 
permaneceu situada dentro da propriedade do autor,  no entanto,  a sua localização ficou 
entre a estrada e a cerca que separava o seu imóvel, do imóvel de Celestina Alves Pereira.  

No final de 2010, essa nova estrada foi asfaltada (BR 312) e foi 
construída uma cerca em toda a margem da estrada, sendo assim, a casa construída pelo 
autor, bem como o restante do seu imóvel ficou entre a cerca da nova estrada (BR 312) e a 
cerca que delimita a propriedade de Celestina Alves Pereira.  

Entre 2009 e 2010, o réu encontrou-se com o autor na citada casa, 
ocasião  em que  lhe  informou  que  estava  comprando a  propriedade  de  Celestina  Alves 
Pereira,  que  se  limitava  com  a  casa  e  a  área  cercada  do  promovente,  que  possui 
aproximadamente 0,38 hectares. 

Ao  adquirir  a  propriedade,  em 30/11/2010,  o  promovido  retirou 
parte da cerca que dividia os limites das terras de Celestina Alves Pereira e do promovente, 
e passou a criar gado na área de 0,38 hectares de propriedade do promovente. 
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O  autor  afirma  que  comunicou  o  fato  ao  promovido  que  se 
prontificou a solucionar a situação, mas, posteriormente, apresentou escritura pública na 
qual afirma que a área de 0,38 hectares seria de sua propriedade e não do promovente.

Pois bem.

A escritura  pública  do  promovente  (fls.  19/22)  aponta  que  sua 
propriedade foi adquirida através de compra e venda realizada com Celestina Alves Pereira 
e  que  as  suas  terras,  de  fato,  confrontavam-se,  entre  outros  imóveis,  com as  terras  de 
propriedade de Celestina Alves Pereira através da estrada Emas-Cortume, conforme narrou 
o autor na exordial.

É fato que o promovente adquiriu seu imóvel há mais de quarenta 
anos,  e  as  declarações  de  fls.  44/48,  registradas  em cartório,  confirmam o fato  de que 
quando da aquisição do imóvel pelo promovente, a estrada antiga passava pela frente da 
casa e possuía cerca em toda a sua extensão limitando as terras de Celestina Alves Pereira.

O promovido, por sua vez, não conseguiu desconstituir as alegações 
do autor, limitando-se a juntar cópias de iniciais de despejo e manutenção de posse em face 
de terceiros que não possuem nenhuma ligação com essa demanda (fls. 82/88).

Senão vejamos, nos depoimentos pessoais, o promovido não soube 
informar se havia uma estrada que ligava Emas-Curtume (fl. 138), e esclareceu, ainda, que 
o promovente utiliza a casa construída para guardar ração.

As  testemunhas  arroladas  pelo  promovente  são  uníssonas  em 
afirmar que a estrada antiga passava em frente à casa, que na outra margem da estrada havia 
uma cerca que limitava o imóvel de Celestina Alves Pereira (adquirido pelo promovido). 
Afirmam,  ainda,  que  sempre  houve  moradores  do  promovente  ocupando  essa  casa 
(fls.138/141). 

Importa ressaltar que entre as testemunhas do promovente, estão os 
responsáveis  pela  construção  da  casa  e  antigos  moradores,  tendo um deles,  vivido  por 
quinze anos nessa mesma casa (José Maia Filho – fl. 140). Uma das testemunhas afirmou, 
inclusive, à época do seu depoimento (fl.140), que havia um morador ligado ao promovente 
ocupando essa casa. 

Por outro lado, as testemunhas do promovido não sabem informar 
se havia  uma estrada antiga que passava em frente  à  casa,  mas sabem informar que o 
morador  que  hoje  ocupa  a  casa  é  do  promovente  e  faz  plantio  no  local.  Importante 
mencionar que as testemunhas do promovido têm 28 (vinte e oito) e 30 (trinta) anos de 
idade, tendo uma delas ficado fora da região por 16 (dezesseis) anos (fls. 142/143).

Ou seja, percebe-se que as testemunhas do promovente possuem um 
conhecimento maior da região, havendo, entre eles, responsáveis pela construção da casa, 
antigos  moradores  moradores  da  casa  inserida  na  faixa  de  terra  objeto  do  litígio,  que 
atesteam de conhecimento próprio que existia uma estrada antiga que ficava em frente á 
casa e  na  outa  margem é  que terminavam as  terras  de  Clementina  Alves  Pereira  (hoje 
ocupada  pelo  promovido).  O promovido,  no  entanto,  não  conseguiu  desconstituir  essas 
alegações com a suas testemunhas.   
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Ora, através dos depoimentos das testemunhas, não há dúvidas de 
que havia uma estrada antiga que passava em frente à casa, que a construção da casa feita 
pelo promovente e a sua ocupação constante durante todos esse anos, não há como concluir 
que  o  restante  da  faixa  de  terra  de  0,38  hectares,  onde  está  inserida  a  casa,  seja  de 
propriedade  do  promovido.  Notadamente  porque  antigos  moradores  realizaram  plantio 
nessa área e apresentavam a renda ao promovente, conforme depoimentos testemunhais.

Neste sentido, não pode prevalecer a tese de que somente a casa foi 
objeto  de  posse  pelo  promovente.  Assim,  deve  ser  mantida  a  sentença  recorrida  que 
determinou  a  manutenção  de  posse  do  promovente  no  imóvel  de  0,38  hectares  e  o 
levantamento da cerca na área pertencente ao autor.

Neste  sentido,  há  comprovação  de  que  o  promovente  exercia  a 
posse  anterior  do  imóvel,  bem  como  a  sua  turbação  e  a  data  do  ocorrido,  requisitos 
essenciais para o ajuizamento da ação de reintegração de posse, a teor do art.927 do CPC:

927. Incumbe ao autor provar:
I - a sua posse;

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu;

III - a data da turbação ou do esbulho;

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de manutenção; 
a perda da posse, na ação de reintegração.

Corroborando esse entendimento:

56063971 -  DIREITO  CIVIL E  PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO 
POSSESSÓRIA. TURBAÇÃO. MANUTENÇÃO DA POSSE EM 
SENTENÇA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  I.  PRELIMINAR. 
NULIDADE.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  DISPENSA DE 
PROVA  TESTEMUNHAL.  DATA  DA  TURBA-  ÇÃO.  FATO 
INCONTROVERSO.  DESNECESSIDADE  DA  PROVA. 
REJEIÇÃO. 1.  Estando  a  prova  a  serviço  do  convencimento  do 
magistrado,  a  este  caberia  analisar  sua  necessidade  para  buscar  a 
verdade sobre questão pendente. Como verificado, a data da ameaça 
à posse é ponto incontroverso, tendo sido correta a referida dispensa. 
II. Mérito. Lapso temporal entre ocorrência e ajuizamento. Menos de 
ano e dia. Alegação de anuência para demolição. Não comprovação. 
Preenchimento dos requisitos do art. 927 do CPC. Posse e ameaça 
comprovadas. Continuação na posse comprovada. Manutenção da 
posse.  Possibilidade.  Dano  material  comprovado.  Obrigação  de 
reconstrução. Dano moral puro. Ocorrência de ato ilícito do apelante. 
Indenização  devida.  Desprovimento  do  apelo.  2. Estando 
preenchidos  os requisitos previstos  no art.  927  do  CPC, 
a manutenção da posse é medida que se impõe, não sendo possível, 
por  vedação  do  art.  923,  do  mesmo  diploma,  discutir  a 
propriedade  do  bem  imóvel  na  mesma  ação  judicial.  3.  Em 
havendo comprovação dos  danos  materiais  causados,  válida  a 
condenação  que  obriga  à  sua  recomposição,  seja  por  obrigação  de 
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fazer  ou  conversão  em perdas  e  danos.  4.   (TJPB;  APL 0013010-
75.2009.815.0011;  Terceira Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  
José Aurélio da Cruz; DJPB 18/08/2014; Pág. 13) 

56052850 -  APELAÇÕES  CÍVEIS.  AÇÃO 
DE MANUTENÇÃO DE POSSE C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS.  AÇÃO DE DESPEJO.  AÇÕES CONEXAS. 
JULGAMENTO  CONJUNTO.  ANÁLISE  PROBATÓRIA. 
CRITÉRIOS  LÓGICOS  ALIADOS  À  MÁXIMA  DE 
EXPERIÊNCIA  COMUM  E  CIRCUNSTÂNCIAS  DO  QUE 
ORDINARIAMENTE ACONTECE. DISCUSSÃO ACERCA DE 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE APARTAMENTO OU 
LOCAÇÃO DO MESMO BEM. PROVAS DE DEMONSTRAM A 
EXISTÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO  DE  VENDA  E 
COMPRA. REQUISITOS DA  AÇÃO  DEMANUTENÇÃO. 
OCORRÊNCIA.  PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO  QUANTO  À 
DEMANDADA  QUE  PACTUOU  COMPRA  E  VENDA  DO 
IMÓVEL.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO 
MÉRITO, QUANTO AOS RÉUS QUE NÃO FAZEM PARTE DA 
RELAÇÃO  MATERIAL DISCUTIDA.  IMPROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO DE DESPEJO.  REFORMA DAS SENTENÇAS.  DANO 
MORAL  OCORRENTE.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO 
RAZOÁVEL.  PROVIMENTO. A  avaliação  da  conveniência  do 
julgamento  simultâneo  será  feita  caso  a  caso,  à  luz  da  matéria 
controvertida  nas  ações  conexas,  sempre  em atenção  aos  objetivos 
almejados  pela  norma  de  regência.  Evitar  decisões  conflitantes  e 
privilegiar  a  economia  processual.  Na  apreciação  da  prova,  o  juiz 
procederá livremente, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 
dos autos, ainda que não alegados pelas partes. Mas essa liberdade não 
é sinônimo de arbitrariedade, já que há de ser feita segundo critérios 
lógicos  e  máximas  da  experiência,  cabendo ao  juiz  fundamentar  a 
sentença, através da indicação expressa dos motivos que formaram o 
seu  convencimento  (art.  131  do  cpc).  Os  requisitos  da  ação  de 
manutenção de posse são a existência da posse anterior, bem como 
a comprovação da turbação e a data de sua ocorrência. Deve ser 
comprovado  também  que  mesmo  diante  da  turbação, 
posteriormente o possuidor conseguiu exercer a posse, conforme 
adverte art. 927 do CPC. É bem certo que o simples inadimplemento 
contratual  não gera,  em regra,  danos morais,  por  caracterizar  mero 
aborrecimento,  dissabor,  envolvendo controvérsia possível  de surgir 
em qualquer relação negocial, sendo fato comum e previsível na vida 
social,  embora  não  desejável.  Entretanto,  ao  examinar  os  autos, 
vislumbrando-se  a  excepcionalidade  apta  a  tornar  justificável  a 
reparação por  abalo moral,  esta  deve restar  procedente.  No que se 
refere ao valor do dano moral, este deve atender uma dupla função: 
reparar  o  estrago  buscando  minimizar  a  dor  da  vítima,  e  punir  o 
ofensor para que não reincida. Não se há falar em legitimidade passiva 
ad  causam  quando  as  alegações  da  peça  vestibular  ilustrarem  de 
maneira cristalina que o réu não figura na relação jurídica de direito 
material  nem  em  qualquer  relação  de  causalidade. (TJPB;  AC 
200.2008.036.056-9/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª  
Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 27/09/2013; Pág. 9) 
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Em relação à realização de perícia, cabia ao promovido requerê-
la, porquanto a prova testemunhal, in casu, apresentava-se suficiente para a prolação da 
sentença.

Ex positis, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo 
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a  sessão o Exmo.  Sr.  Des.  Saulo Henriques  de Sá e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o Exmo. Des.  José Aurélio  da Cruz e a  Exma. Desa.  Maia das 
Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Dra.  Ana Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                           Relator 
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001920-28.2011.815.0261 – 2ª Vara de Piancó.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Alfranio  Leite 
Nogueira  em face de sentença proferida às fls. 150/155 pelo magistrado  a quo,  que 
julgou parcialmente procedente, mantendo a posse do promovente no imóvel referido na 
exordial e na área de 0,38 hectares, determinando o levantamento da cerca, sob pena de 
multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em caso de descumprimento da medida ou 
de nova turbação. Julgou, ainda, improcedente o pedido de condenação do promovido 
em danos morais. Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
condenação. 

Irresignado, o apelante,  às fls.  157/168, afirma que não há na 
escritura do imóvel o registro dessa área que foi entregue na sentença, inclusive a prova 
testemunhal esclarece que a posse do promovente somente era exercida sobre a casa. 
Desta  feita,  pleiteia  o  provimento  do  recurso  para  que  seja  revista  a  sentença, 
considerando como comprovada a posse apenas da casa.

Contrarrazões  às  fls.  176/188,  pleiteando o desprovimento  do 
apelo.

O Ministério Público, no parecer de fls. 198/199, não opinou no 
mérito da demanda.

É o relatório.

À revisão.

João Pessoa, 30 de abril de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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